
Nº 96, quarta-feira, 21 de maio de 2008 
PROTOCOLO ICMS 49, DE 8 DE MAIO DE 2008 

Altera o Protocolo ICMS 41/08, que dispõe 
sobre a substituição tributária nas 
operações com peças, componentes e 
acessórios, para veículos automotores e 
outros fins. 

Os Estados de Amapá, Amazonas, Bahia, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, 
Paraná, Piauí, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo e o Distrito Federal, neste 
ato representados pelos Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação e Gerente de 
Receita, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 
de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte  

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Passam a vigorar com a seguinte redação os dispositivos adiante 
indicados do Protocolo ICMS 41/08, de 4 de abril de 2008: 

I - a ementa: 

“Dispõe sobre a substituição tributária nas operações interestaduais com autopeças.”; 

II - o § 1º da cláusula primeira: 

“§ 1º O disposto neste protocolo aplica-se às operações com peças, partes, componentes 
e acessórios, listados no Anexo Único, de uso especificamente automotivo, assim 
compreendidos os que, em qualquer etapa do ciclo econômico do setor automotivo, 
sejam adquiridos ou revendidos por estabelecimento de industrial ou comercial de 
veículos automotores terrestres, bem como de veículos, máquinas e equipamentos 
agrícolas e rodoviários, ou de suas peças, partes, componentes e acessórios.”; 

III - a alínea “b” do inciso I do § 2º da cláusula segunda: 

“b) saída de estabelecimento de fabricante de veículos, máquinas e equipamentos 
agrícolas e rodoviários, cuja distribuição seja efetuada de forma exclusiva, mediante 
contrato de fidelidade.”; 

IV - o § 3º da cláusula segunda: 

“§ 3º Da combinação dos §§ 1º e 2º, o remetente deve adotar as seguintes MVAs 
ajustadas nas operações interestaduais: 

I - quando a MVA-ST corresponder ao percentual de 26,50% (vinte e seis inteiros e 
cinqüenta centésimos por cento): 

 
II - quando a MVA-ST corresponder ao percentual de 40% (quarenta por cento): 

 
III - nas demais hipóteses, o remetente deverá calcular a correspondente MVA ajustada, 
na forma do § 1º.”; 

V - a cláusula quinta: 



“Cláusula quinta Os Estados signatários adotarão o regime de substituição tributária 
também nas operações internas com as mercadorias de que trata este protocolo, 
observando os percentuais previstos nos incisos I e II do § 2º da cláusula segunda e o 
prazo de recolhimento do imposto retido previsto na cláusula quarta.”.  

Cláusula segunda Ficam acrescentados os seguinte dispositivos ao Protocolo ICMS 
41/08, com a seguinte redação: 

I - os §§ 4º e 5º à cláusula primeira: 

“§ 4º - Mediante acordo com o fisco de localização do estabelecimento destinatário, o 
regime previsto neste protocolo poderá ser estendido, de modo a atribuir a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto pelas saídas subseqüentes de 
todas as peças, partes, componentes e acessórios conceituados no § 1º, ainda que não 
estejam listadas no Anexo Único, na condição de sujeito passivo por substituição, ao 
estabelecimento de fabricante: 

I - de veículos automotores para estabelecimento comercial distribuidor, para atender 
índice de fidelidade de compra de que trata o art. 8º da Lei federal nº 6.729, de 28 de 
novembro de 1979; 

II - de veículos, máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários, para estabelecimento 
comercial distribuidor, cuja distribuição seja efetuada de forma exclusiva, mediante 
contrato de fidelidade.  § 5º - A responsabilidade prevista no § 4º poderá ser atribuída a 
outros estabelecimentos designados nas convenções da marca celebradas entre o 
estabelecimento fabricante de veículos automotores e os estabelecimentos 
concessionários integrantes da rede de distribuição.”; 

II - o Anexo Único: 

“ANEXO ÚNICO 

 



 

 
 
Cláusula terceira Ficam revogados os Anexos I e II do Protocolo ICMS 41/08. 

Cláusula quarta Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de junho de 2008. 

Amapá - Joel Nogueira Rodrigues; Amazonas – Isper Abrahim Lima; Bahia - Carlos 
Martins Marques de Santana; Distrito Federal - Ronaldo Lázaro Medina; Maranhão - 
Maria de Fátima P. da Silva p/ José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso - Eder 
de Moraes Dias; Minas Gerais - Simão Cirineu Dias; Pará - José Raimundo Barreto 
Trindade; Paraná - Heron Arzua; Piauí - Maria das Graças Moraes Moreira Ramos p/ 
Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio Grande do Sul - Aod Cunha de Moraes Junior; 
Santa Catarina - Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo - Mauro Ricardo Machado Costa. 
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